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RESOLUÇÃO CIB Nº 171/2025 AD REFERENDUM DE 12 DE JUNHO DE 2025. 
 
Dispõe sobre aprovação da solicitação de recebimento de recurso, 
Incremento Financeiro Emergencial em Saúde Pública no valor de 
R$ 6.045.970,00 (seis milhões, quarenta e cinco mil, novecentos e 
setenta reais), para o Município de Careiro da Várzea/AM. 

 

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DO AMAZONAS - CIB/AM, no uso de 

suas atribuições e competências regimentais e;  

 

Considerando a Lei Nº 8.080/90, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências; 
Considerando a Lei Nº 8.142/90, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências; 
Considerando a Portaria GM/MS Nº 6.495 de 31 de dezembro de 2024, altera a portaria 
consolidação GM/MS Nº 6, de 28 de setembro de 2017, em seu artigo 8º, regulamenta o 
incremento de que trata o Inciso II – Recurso de Custeio destinados aos entes subnacionais para 
resposta às emergências em saúde pública no âmbito da Atenção Primária à Saúde, da Atenção 
Especializada à Saúde e da Vigilância em Saúde do SUS;  
Considerando que Tal alteração reflete o reconhecimento crescente dos impactos diretos e 
indiretos de eventos ambientais e climáticos sobre a saúde pública, demandando mecanismos 
financeiros estruturados e previsíveis. Essa institucionalização da adaptação às mudanças 
climáticas e da redução de riscos de desastres no financiamento do SUS sinaliza uma mudança 
de paradigma, movendo o sistema para além do enfrentamento de emergências puramente 
epidemiológicas, em direção a uma abordagem mais compreensiva da saúde ambiental e coletiva; 
Considerando que a necessidade de ações coordenadas para garantir a assistência e o aporte 
de recursos necessários ao enfrentamento da crise agravada pela enchente no município do 
Careiro da Várzea;  
Considerando que o Ministério da Saúde, ao formalizar incrementos financeiros especificamente 
para "desastres e crises climáticas", demonstra seu compromisso em atender às necessidades 
singulares do setor saúde durante tais eventos. Essas necessidades frequentemente diferem ou 
complementam as respostas gerais de defesa civil, que são coordenadas por outros órgãos, 
conforme a Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção e 
Defesa Civil (PNPDEC);  
Considerando que o sistema de saúde enfrenta desafios específicos, como o manejo de muitas 
vítimas, a prevenção e controle de surtos de doenças transmissíveis, a manutenção de serviços 
essenciais em infraestruturas danificadas e a proteção de populações vulneráveis. O Artigo 8º-A 
visa, portanto, prover um fluxo financeiro dedicado para estas ações de saúde; 
Considerando Plano de Trabalho (anexo) elaborado pelo ente municipal para o enfrentamento de 
Emergência em Saúde Pública (Estiagem), visando complementar as despesas públicas 
emergencial para o funcionamento dos estabelecimentos de saúde da rede, como a aquisição de 
materiais e insumos, medicamentos e PPS, para atendimento na Atenção Primária, Especializada 
e vigilância em Saúde, que totaliza o valor de R$ 6.045.970,00 (seis milhões, quarenta e cinco mil, 
novecentos e setenta reais); 
Considerando o Parecer favorável da área técnica tendo em vista, a melhoria dos atendimentos, 
e fortalecendo a implementação das ações em saúde; 
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Considerando o Processo nº 01.01.017101.019445/2025-47 (SIGED), que dispõe sobre 
aprovação para a solicitação de recebimento de recurso, Incremento Financeiro Emergencial em 
Saúde Pública no valor de R$ 6.045.970,00 (seis milhões, quarenta e cinco mil, novecentos e 
setenta reais), para o Município de Careiro da Várzea/AM, gerada pela cheia dos rios, classificada 
como inundações 
 
 
RESOLVE: 
APROVAR A RESOLUÇÃO AD REFERENDUM, autorizado pela Coordenadora da CIB/AM, 
Senhora Nayara de Oliveira Maksoud, recebimento de recurso, Incremento Financeiro 
Emergencial em Saúde Pública no valor de R$ 6.045.970,00 (seis milhões, quarenta e cinco mil, 
novecentos e setenta reais), para o Município de Careiro da Várzea/AM, gerada pela cheia dos 
rios, classificada como inundações ao município. 
 
Esta Resolução será publicada no Diário Oficial do Estado do Amazonas sem seus anexos, 
os quais poderão ser consultados no site www.saude.am.gov.br/cib/index.php   
 
A Coordenadora da CIB/AM e a Presidente do COSEMS/AM estão de comum acordo com a 
presente Resolução.  
 
 
 
 
 

 
HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução CIB/AM Nº 171/2025 AD REFERENDUM, 
datada de 12 de junho de 2025, nos termos do Decreto de 19 de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD 
Secretária de Estado de Saúde 

 

 

 

 

 
Maria Adriana Moreira 

Presidente do COSEMS/AM 

  
Nayara de Oliveira Maksoud 

Coordenadora da CIB/AM 
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